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ILUSTRÍSSIMO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ – ESTADO DE SANTA CATARINA 

Ref. Pregão Eletrônico nº 042/2022 

I. Bordignon Pneus Eireli, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n. 19.891.740/0001-93 sede 

Rua Baltazar Carrasco dos Reis nº 984 – Bairro Rebouças Curitiba Estado do Paraná , representada neste 

ato pelo seu sócio  administrador o Sr. Iverson Bordignon, brasileiro, divorciado, empresário, portador 

do  RG nº. 4.605. SSP/PR e CPF nº 000.377.649-26, domiciliado a  Rua Iapó nº 685, Bairro Rebouças, 

Curitiba/PR, CEP 80215-223, vem à presença de Vossa Senhoria, com fundamento no art. 5º, XXXIV e LV, 

da Constituição Federal; art. 56, Lei 9.784/1999; art. 109, I, alínea “a”, da Lei 8.666/1993; art. 44, 

Decreto Federal n. 10.024/2019; art. 42, e, demais dispositivos legais pertinentes ao caso, interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO, contra a ilustre decisão da eminente da Pregoeiro Municipal que habilitou 

a licitante  LODIMAR CARLINHO GAMBETTA ME  inscrito no CNPJ 05.292.609/0001-03 pelos fatos, 

motivos e fundamentos a seguir expostos. 

1. CABIMENTO 

Conforme art. 109, I, alínea a, da Lei 8.666/1993, cabível recurso contra ato da administração 

(decorrente da aplicação da referida Lei) que habilitar licitante. 

In casu, o douto Pregoeiro Municipal habilitou empresa LODIMAR CARLINHO GAMBETTA ME  

que cotou pneu em desacordo com o edital. 

Portanto, cabível o presente recurso. 

2. TEMPESTIVIDADE 

Tratando-se de licitação na modalidade pregão eletrônico, como é o presente caso, o Decreto 

Federal n. 10.024/2019, art. 44, caput, estabelece que declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, 

durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, 

manifestar intenção de recorrer,  

As razões previstas no caput do dispositivo mencionado acima deverão ser apresentadas no 

prazo de três dias. Neste aspecto, o Decreto Federal seguiu o prazo previsto na Lei 10.520/2002, art. 4º, 

XVIII. 

3. LEGITIMIDADE 
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A Lei 9.784 de 1999 que regula o processo administrativo determina que, têm legitimidade 

para interpor recurso administrativo os titulares de direito e interesses que forem parte no processo e 

aqueles cujos direito ou interesses forem indiretamente afetados pela decisão recorrida. 

Não obstante, não haver consenso na doutrina de direito administrativo se a licitação é um 

processo ou um procedimento (aprofundamento que não será percorrido nesta peça recursal), a 

empresa I.BORDIGNON PNEUS EIRELI possui legitimidade para interpor recurso administrativo em sede 

de procedimento licitatório. 

Isso porque a recorrente é parte licitante no processo licitatório, e também, a decisão de 

habilitação lhe afeta indiretamente, pois ficou em segundo lugar na disputa no lote 19, lote  que a 

empresa LODIMAR CARLINHO GAMBETTA ME venceu. 

Logo, a recorrente é parte legítima para interpor o presente recurso, de acordo com art. 58, I e 

II, da Lei 9.784/1999. 

4. PREPARO 

O recurso manejado não exige preparo (art. 56, § 2º, da Lei 9.784/1999), desse modo, merece 

ser recebido. 

5. EXPOSIÇÃO DO FATO E DO DIREITO 

A Prefeitura Municipal de Xanxerê publicou edital de pregão eletrônico na modalidade registro 

de preços n. 42/2022 do tipo menor preço por item. O objeto é o registro de preço para eventual 

necessidade de aquisição de e câmaras de ar para atender a Frota Municipal.  

A sessão de disputas de preço, ocorreu em 08/11/2022 as 14:00 horas na plataforma  BLL. 

Após finalizada a fase de lances, a recorrente consultou a documentação e a proposta de 

preços apresentada pela empresa LODIMAR CARLINHO GAMBETTA ME  Após a conferencia da proposta 

de preços, foi constatada que a mesma cotou  produto em desacordo com o edital. 
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Figura 01 
 
Na imagem (Figura 01) extraído das propostas cadastradas do portal BLL, é possível verificar que no lote 
19  a empresa LODIMAR CARLINHO GAMBETTA ME  cotou pneu da  marca Goodride modelo CR960. 
 
 
Conforme descritivo do anexo I Relação dos Itens da licitação, onde está descrito:  

“Pneu 235/75R17.5 Liso Misto” ,  vide figura 02   
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Figura 02 
 
 
 
 
A marca Goodride modelo CR960, é pneu  para serviço rodoviário, ou seja é para ser utilizado no ser 
utilizado em asfalto vias pavimentadas. 
 
Conforme mencionado no descritivo do item acima o tipo de serviço a ser utilizado no lote 19 é “pneu 
liso misto”, termologia que significa que o pneu é para ser utilizado em estradas de chão não 
pavimentadas e asfaltadas. . 
 
 
É possível verificar as especificações técnicas do pneu através de diversos e-commerces disponíveis e 
também no buscador “Google”, conforme exemplo abaixo: 
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Bbb     

        Figura 03 

Fonte:  

https://www.pneubest.com.br/produto/70236/256155/pneu-235-75r17-5-liso-143-141j-cr960a-
goodride?utm_source=Google%20Shopping&utm_medium=Google%20Shopping&utm_campaign=Goog
le%20Shopping&gclid=Cj0KCQiAg_KbBhDLARIsANx7wAw6flVMschMR-JJ9GKCcE1T8CbjmoabcfthlgjyPl7-
Sk4B0ctuDioaAq-BEALw_wcB 
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Na  figura 03, é possível verificar as especificações técnicas do pneu cotado pela empresa LODIMAR 
CARLINHO GAMBETTA ME  , é demonstrado no campo “aplicação”  os dizeres: “vias pavimentadas”. 

 

        Figura 04 

Fonte:  

https://www.pneufree.com.br/goodride/pneu-235-75r17-5-16-lonas-143-141j-cr960a-goodride 

 

Na  figura 04, também atestada as informações do outro e-commerce da figura 03. 
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PEDIDO 

Diante do exposto, a recorrente indica o pedido com as especificações: 

I – o recebimento do recurso administrativo, pois tempestivo; 

II – seja dado provimento ao recurso com a reforma da respeitável decisão, conforme petição 

recursal, e, consequentemente, e desclassificar a empresa LODIMAR CARLINHO GAMBETTA 

ME  no lote 19, em razão do produto não atender as exigências editalícias; 

III – que a empresa I.Bordignon Pneus Eireli seja declara vencedora do lote 19; 

IV – no caso do ilustre Pregoeiro Municipal, manter sua respeitável decisão caberá o 

encaminhamento à autoridade competente (art. 17, VII, Decreto Federal 10.024/2019 c/c art. 

11, IV. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 
Curitiba, 22 de Novembro de 2.022. 

 
 
 
 

Iverson Bordignon 
Sócio Administrador 
RG – 4.605.404-0 SSP/PR 
CPF – 000.377.649-26  
 (assinado digitalmente1) 

                                                           
1 Em atenção ao Decreto Federal n. 10.543 de 2020. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer
firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de
novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa I. BORDIGNON PNEUS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas
características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa I. BORDIGNON PNEUS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a I. BORDIGNON PNEUS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n°
13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e
integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida sequência,
poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 12/02/2021 13:19:27 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP
2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa I. BORDIGNON
PNEUS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o
Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 96892701214221913738-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013,
Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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